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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 57/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'* 13/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 54/2025, DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA E A EMPRESA

REALIZA SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA -

ME PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita

no CNPJ (MF) sob 0 n° 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto n° 2008 Centro

- CEP: 65.800-000, Balsas/MA, neste ato representada pelo a Presidente Senhor Paulo Eduardo

Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente público, portador do RG: 67800996-1 SSP/MA e CPF:

657.477.553-15, denominada CONTRATANTE, e e a empresa REALIZA SERVIÇOS E

REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, com sede na Rua Aristeu Nogueira, n” 29-A, centro.

Fortaleza dos Nogueiras- Ma, CEP: 65.805-000, inscrita no CNPJ: 19.244.858/0001-20,

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo sócio proprietário senhor Domingos

Augusto de Oliveira Júnior, portador do RG n° 040954502010-8 SESP-MA e CPF sob n°

606.944.413-25, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n“ 57/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de U de abril de

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

da Dispensa de Licitação n®l 3/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art 92. T e TD

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a prestação dos
serviços técnicos de organização, digitalização e indexação de documentos, processos administrativos,
licitatórios, contábeis, financeiros, atos legislativos e demais documentos administrativos do poder
legislativo, para atender as demandas da Câmara Municipal de Balsas/Ma, do exercício de 2025, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

VL. TOTALUNID
OBJETO/DESCRIÇÂOITEM QUANT, VL. UNIT

Prestação de serviços de

organização de arquivos físicos.

- Triagem, arrumação, higienização
E acondicionamento.

Obs: Incluir movimentação e

identificação.

Serviço
01 35.000,00 35.000,0001
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Prestação de serviços de

digitalização e indexação.

- Digitalização em alta resolução.

OCR e indexação por metadados.

Obs: Entrega em formato PDF

pesquisável.

Serviço
02 01 25.000,00

25.000,00

VALOR TOTAL: 60.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) contados da sua assinatura, na forma do artigo

105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independéntemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.5.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV.

VII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO lart. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$60.000,00 (sessenta mil reais).
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO rart. 92. V e VU

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

sejam divulgados os índices definitivos.

7.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste seráão, obrigatoriamente, os definitivos.

7.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não

possam mais ser utilizados, seráão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

mm MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11 . /
Rua Dr. José Coelho Noieto, n“ 2008, bairro Potosi - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: caniarabalsas@gmail.com



eÃMABA MUrvJICIRAL- DE

MARIy10>JlA E: TRABAL-MO

8.1*4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas

cabiveis quando do descumprimentò de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimentò de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2”, da Lei n” 14.133, de 2021.

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA fart. 92. XIV. XVI e XVID

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 2021;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS

- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

dos serviços.

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°

14.133, de 2021;

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 CLGPDL quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
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a ser fíiwdo, a partir dà apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração oii de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto nãó prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado déverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37L com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidosem formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD pór meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92.

XIVI

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:
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I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ni - der causa à inexecução total do contrato;

rv - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e' b” e “d”, quef’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, ‘

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n° 14.133, de 2021).
IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

0 limite de 10 (dez) dias;

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo

ou reposição da garantia,

c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

n. 14.133, de 2021,

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12,7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
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Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar é de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

ni - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
12.9.

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846, de 2013, serão apurados e julgados çonjunlamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133,
de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.

12.8.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de

12.11.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em quer deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

I - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr, José Coelho Noieto, n“ 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mall: camarabalsas@gmail.com
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fmançeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.® 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, áté

0 terceiro grau (art. 14, inciso TV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VITD

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Manutenção das Atividades• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0011.2.004
Administrativas da Câmara.

• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

14.2; A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92.Tin

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo ás disposições contidas na Lei

n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eveatuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO.

17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,

Matrícula n® 438.

17.2. A Escalização do coiitrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,

Matrícula n® 801.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial da Câmara Muinicipal na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO fart. 92. S1®I

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92. §1®. da Lei
n® 14.133/21.

Balsas/Ma, 04 de dezembro de 2025.

CÂMARA MlMCIPAL DE BALSAS

Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal

(Contratante)

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11
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E-maíl: camarabalsas@gmail.com
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DOMINGOS AUGUSTO

DE OLIVEIRA

JUNIOR:60694441325/,

I; Assinado de forma digital por
DOMINGOS AUGUSTO DE

'JOLÍyEIRAJUNIOR:60694441325
Dados: 2025.12.04 10:32:06-03'00'

REALIZA SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 19.244.858/0001-20

Domingos Augusto de Oliveira Júnior - CPF: 606.444.413-25
Sócio Proprietário

(Contratada)

TESTEMUNHAS:

NOME:

■Ç-MNOME:

CPF/MF:

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n" 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99} 3541 -2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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II - Nos arts. 26, inciso XIII e 38, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, que
atribuem ao Plenário a competência para tornar e julgar as contas do

prefeito;

Jurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de dezembro de

2025. ASSINATURAS; Paulo Eduardo Coelho Júnior - Presidente da

Câmara Municipal - Contratante; Domingos Augusto de Oliveira Júnior ^

Representante Legal da empresa Contratada.}

III - No-^rt. 2^, § 32 do Regimento Interno, que define a função julgadora

da Câmara sobre o parecer prévio do Tribunal de Contas.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: C08c079b6cf3bd095f756834679879d9Art. 32 - Este Decreto Legislativo entr em vigor na data de sua

publicação.

CAMARA MUNICIPAL DE JATO BASala das Sessões da Câmara Municipal de Afonso Cunha - MA, em 27 de
novembro de 2025.

PROCESSO ADMíNiSTRATIVO NS 0056/2025 PRONTO

PAGAMENTO N2 05/2025Publicado por: KARLA BRUNA SILVA LIMA
Código identificador: 514f63c2d597df6blce3c5e75cf8ed90

ORDEM 0£ ■ornedmenfp

X

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 0056/2025

PRONTO PAGAMENTO NS 05/2025

Legislação; Art. 95, II da Lei 14.133/2021, Compra com entrega
Imediata

Afonso Cunha/MA, em 08 de dezembro de 2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA-MA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica

Municipal e pelo Regimento Interno, TORNA PÚBLICO 0 presente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO, para a 9^ SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DO ANO DE 2025, a realizar- se conforme os termos deste edital, com

a seguinte ORDEM DO DIA:

:MfRES»: CLENIO A.

:»;P|'A2.43S^77/D601*SS
•NOEAECO. TV DSLFiNO COELHO N« 159, BAIRRO CENTRO, CEP COLINAS • MA.

• ME

3qS.425.99M5

Autorizamos V. Senhoria a Executar a presente ORDEM nas condições já
acordadas.

/ALOR

rOTAtISSCniUO DO OBJETOTEM JUANT. JNID. /ALOR UNIT.

'RESTAÇÃO SEHVIÇC DE PICíTAUlAÇÃO P6 OOCUMEnTOS.

, •PSEPARAçAo DE DOCUMENTOS;

fêüIãnêwãõ^õ^õcümêftí^^^rãüIv^íIcõ^êsêõcãdêmãçíõ^êmõcS^^rã^õ?

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 13/2025 (22 TURNO) -

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO ANO DE 2026, CONFORME
RITO PREVISTO NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E NO REGIMENTO
INTERNO.

processados, relatarioo imediata mente e>arantir integridade

OfMrâtantegualgueroçontnçl^^sno^^^^^^^^^^
spds 9 esceneamento os mesmosdevetáo ser acondicienadas
iiiquetajom mrQtmaçftessgVe leu conteúdo.

l. -eOUlPAMgíJTOÉ PESSOAL 01 APDiO:

documentos e

arquivo, doverá'

!,l. A Contratada oeverá disponibilizar poro execuçòo dos serviços todos os recursos, pdssoaJ.
nelos de lr9nsiMne,herQM«re$, esoeço Usico, socares en^rn. toda » in^reestruture

lecessaiio. bem

;nkl. l912.QOb.OP (5 12.000,00

reekanofl^^orçfÉ^ertlne
L» DIGnAUZAÇíLO:

i.l,A digiceitzaçAo deveid
locurrtenlo;

executada I scanner especii^co. paia cada loiirieio e bpo de

DATA: 09 de dezembro de 2025

HORÁRIO: IQh

LOCAL: Plenário da Câmara Municipal

1.2, Os documentes pata piosiaçio de cenias contermeiN/TCE-MA em ro)rr>au

>2Si2efjtP€nTiâii^£|52uisáu£i^^^
(.3. formato de digiulizeçio A4 írente e
irocessos

a

. conforme inüicaçld e tlisponiOiicAÇâo dOS

geiçan^
.4. Tamanho da folha de papal

£efTiçulaflOaOes^
Al ee4A$;

i$ arquivos digitai»?ados deverto ser conferidos 1 Qrigir^aia paia sua aceítaçlo.

rOTAL 12,000,00

Este edital deverá ser amplamente divulgado, garantindo a ciência de

todos os parlamentares, servidores, e da população interessada. FONTE DE RECURSO:

Publique-se e cumpra-se. Gestão/Unidade; 01 031 0001 GESTÃO DE POLÍTICA

ADMINISTRATIVA

Programa de Trabalho: 01 031 0001 2001 0000 MANUT DAS ATIV

ADMINISTRATIVAS

Elemento de Despesa; 3,3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

JULIA MARIA RODRIGUES SILVA
Presidente

Publicado por: KARLA BRUNA SILVA LIMA
Código identificador: 6845746b9c2ald62ad07e27a730340a0

-)

Obs.: Favor enviar, Nota Fiscal, Contrato, Certidões Solicitadas

no certame, Ordem e Pedido de Pagamento para 0 e-mail:
jatobagestaodecontratos@gmail.còm-^ CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE CONTRATO DATA: 19/11/2025.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato ns 054/2025, decorrente

da Dispensa de Licitação de n^ 13/2025, Processo Administrativo

57/2025-CMB. BASE LEGAL: Art. 75, II, da Lei Federal 14.133, de 01

de abril de 2021.PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n2: 06.777.130/0001-11 e a empresa REALIZA SERVIÇOS
E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, com sede na Rua Aristeu Nogueira, n^

29-A, centro, Fortaleza dos Nogueiras- Ma, CEP: 65.805-000, inscrita no

CNPJ: 19.244.858/0001-20. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para a prestação dos serviços técnicos de organização,

digitalização e indexação de documentos, processos administrativos,

licitatórios, contábeis, financeiros, atos iegislativos e demais

documentos administrativos do poder legisiativo do exercício de 2025,

para atenderas demandas da Câmara Municipal de Balsas/Ma. VALOR:

R$60.0^00,00 (Sessenta mil reais) VIGÊNCIA; 60 (sessenta)
dias. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; Dotação Orçamentária:
01.031.0011.2.004- Manutenção das Atividades Administrativasda
Câmara: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jonatha Lima Rodrigues

Presidente da CMJ

Publicado por: JOSé GENéSIO LIMA DA SILVA

Código identificador: eb319b56b4889638126b93bbb912el3a

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PRONTO PAGAMENTO N^ 005/2025

Considerando os autos do processo, RATIFICO os termos e AUTORIZO a

contratação por Pronto Pagamento 005/2025 a empresa; CLENIO A.

SILVA - ME, para a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de digitalização de documentos oficiais para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Jatobá - MA, no valor

global de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Jatobá (MA), 18 de novembro de 2025.

' 1 •
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.244.858/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/11/2013

NOME EMPRESARIAL

REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAhJTASIA)
REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA

PORTE

ME

CODIGO Ê DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

■82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
'

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consuStoria técnica específica
~'.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA ARISTEU NOGUEIRA

NUMERO

29A

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISIRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

UF

85.805-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JUNIORCASTR013@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8448-6033

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

12/11/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
***********-*****

Aprovado peía instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2025 às 10:32:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouíiblank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

.

m hf

‘M

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA

CNPJ; 19.244.858/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerál da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 dO CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graíuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:11:02 do dia 26/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/01/2026.

Código de controle da certidão: 914C.16B4.5928.FE00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRl^

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.244.858/0001-20

REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA

RUA RUA ARISTEU NOGUEIRA 29A / CENTRO / FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS / MA / 65805-000

A Çaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/ll/2025 a 12/12/2025

Certificação Número: 2025111305342131612518

Informação obtida em 25/11/2025 08:33:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

hí[ps://consu!ta-crí,caíxa.gov.br/consuiíacrf/pages/impress80.js f 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.244.858/0001-20

Certidão n° : 32847620/2025

Expedição: 13/06/2025, às 14:37:46

Validade: 10/12/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.244.858/0001-20, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 edas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

o

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

c.adt.'3i:Ei:; Ç ug , í>rDúvidas G sugeatoGG



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 321581/25 Data da Certidão: 24/10/2025 10:02:21

CPF/CNPJ 19244858000120 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

rf 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/11/2025 16:11:01



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 100114/25 Data da Certidão: 24/10/2025 10:02:58

CPF/CNPJ CONSULTADO: 19244858000120

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretarja e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 11/11/2025 16:11:57
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
Mt

DEPARTAMENTO OE TRIBUTOS

AVENIDA JOSE SAHNEY, N®3S9 • CENTRO

CNPJ: 06080394000111

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimento da pes;íoa
interessada REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizeism
necessários, que a pessoa jurfdica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres púbIi::os
municipaisaté a presentedata, ressaivadoo direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débnos,
tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est:

Atividade:

inscrição Municipal: 30.01.24800.00.130

REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA

REAUZA SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES

RUA ARISTEU NOGUEIRA, 29A

CENTRO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Data de Abertura: 12/11/2013

CPF/CNPJ: 19244658000120

Complem;

CEP: 65805000

Data de Encerramento: 0 •

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, Serviços de

pintura de edifícios em geral, Serviços de operação e fornecimento de equipamentospara
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

11

—Atlvidade{s) CNAE p

Portais, provedoras de conteúdo e outros serviços de Informação na internet

Serviços de pintura de edifícios em geral

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

I

I

(

I

I

I
I

Emissão: Validade:

Número/Conl^ole da Certidão: E7D4133B57BC403A

17/11/202514:46:37 Usuário:15/02/2026 KAIQUE

I

IriUl ífTUL.

voord. Financeiro e Arrecadação
flD0cret^N°4J7/2O25/l
ã£U ÒQiÀn

25 , /
Vi yxiiAÍinUi

KAIQUE DOS SANTOS MARINHO

COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇÃO
Responsável

IM III

. I
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OOSNOCU^RAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUtOS

AVENIDA JOSE SARNEY, N» 359 - CENTRO

CNPJ: 06080394000111

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimento da pessoa
interessada REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídiça/física a seguir referenciada não registra débitos de DÍVIDA ATIVA com os

cofres, públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal d€! exígír o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteríormente a esta data mesmo durante a vigêr c^ía
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro;

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

00.00.130

REALIZA SERVICOS.E ASSESSORIA LTDA

rèaLiza serviços e representações

RUA ARISTEU NOGUEIRA, 29A

CENTRO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Pata de Abertura: 12/11/2013

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet, Serviços de
pintura de edifícios em geral, Serviços de operação e fórnecímento de equipamentos.para
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras '

Inscrição Municipal: 30.01.248

CPF/CNPJ; 19244858000120

Gompiem:

!CEP: 65805000

I

Atívldadéís) CNAE ^ ,

Portas, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

Serviços de pintura de edifícios em geral

8er\4ços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

I

I

Emissão: 17/11/2025 14:47:30 Validade: 15/02/2026 Usuário: KAIQUE

I

Número/Controle da Certidão: 721428E057B74SC6

H

Mmáos SmiosUmh
Coora.FííiancelíoeArrecadação
Decr^o: N® 0<f7/?£É)fí

5^KAIQUE^S SANTOS MARINHO
COORDENADOR FINANCEIRO E ARREC/tOAÇÃC
Resporisával

miíí.
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